
 

 
 
 
 
 
Artigo 2º - Os estabelecimentos comerciais, de serviço e similares deverão 

manter em local visível de suas dependências, símbolos respectivo e placas com os 
seguintes dizeres:  

 
"Lei Municipal nº ... Mulheres gestantes, lactantes, mães com crianças de 

colo, idosos, pessoas com deficiência e filiação atípica têm Atendimento Preferencial 
ainda que desacompanhada do portador da deficiência". 
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Altera o artigo 2º do projeto de lei 262/2025: 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

S/S., 22 de abril de 2025. 
 
 
 

_______________________________ 
ROGÉRIO MARQUES  

Vereador 
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